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ESTADO DO PARANÁ


REQUERIMENTO Nº.268/2018





O vereador EMERSON SANTO STRESSER, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do Plenário, o seguinte:






R E Q U E R I M E N T O


                                               Requer à Mesa, que após deliberação do Plenário, seja solicitado ao Senhor Prefeito Municipal, providências no sentido de prestar a esta Casa, no mais curto lapso de tempo possível, informações acerca do cumprimento do disposto no Titulo IV – Capitulo I – Seção II, do Código de Posturas do Município, que se refere ao Comércio Ambulante em nossa cidade.
                                                
J U S T I  F I C A T I VA






O Código de Posturas do Município, é muito claro com relação a exigência de licença para o exercício do comércio ambulante, que é concedida mediante algumas exigências, conforme se vê pela transcrição que abaixo fazemos:
  




“Do Comércio Ambulante Art. 227. Considera-se comércio ambulante a atividade temporária de venda a varejo de mercadorias, realizada em logradouros públicos, por pessoa física, sem vínculo de terceiros, pessoa jurídica ou entidade, em locais e horários previamente determinados. Art. 228. O exercício do comércio ambulante dependerá sempre de licença especial, que será concedida de conformidade com as prescrições da legislação fiscal do município Art. 229. Para a obtenção da licença para comercio ambulante, o interessado formalizará o requerimento, que será protocolado, na Prefeitura Municipal, acompanhado de: CCXXXIII. Cópia do documento de identidade; CCXXXIV. Comprovante de residência; CCXXXVI. Declaração sobre a origem e natureza das mercadorias a serem comercializadas; IV. Logradouros pretendidos para o exercício da atividade. Art. 230. Da licença concedida deverão constar os seguintes elementos essenciais, além de outros que forem estabelecidos: CCXXXVII. número de inscrição; CCXXXVIII. residência do comerciante ou responsável; VII. nome, razão social ou denominação sob cuja responsabilidade funciona o comércio ambulante. § 1º. O vendedor ambulante não licenciado para o exercício ou período em que esteja exercendo a atividade ficará sujeito à apreensão da mercadoria encontrada em seu poder, a qual somente lhe será restituída mediante requerimento e após o pagamento de multa correspondente. § 2º. A licença para comércio ambulante é individual, intransferível e exclusiva para o fim ao qual foi destinada e deverá estar sempre disponível para apresentação, pelo seu titular, à fiscalização, sob pena de multa e apreensão. § 3º. A licença será concedida pelo Poder Público, sempre a título precário e pelo prazo de (01) ano, podendo ser renovado anualmente. Art. 231. É proibido ao vendedor ambulante, sob pena de multa: CCXL. Estacionar nas vias públicas e outros logradouros, fora dos locais e horários previamente determinados pela Prefeitura; CCXLI. Impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou outros logradouros; CCXLII. Transitar pelos passeios conduzindo cestos ou outros volumes grandes, que de algum modo prejudiquem os transeuntes”. 
   





A nossa indagação justifica-se pelas inúmeras reclamações que temos recebido de comerciantes locais, que estão devidamente e legalmente instalados, pagam seus tributos, e que vêm sofrendo prejuízos com a concorrência desleal praticada por vendedores ambulantes, que se instalam em diversos pontos de nossa cidade, principalmente no amplo espaço onde existia o terminal rodoviário, no bairro Vila Velha. Vários produtos são comercializados neste local, com destaque para hortifrutigranjeiros.   






Não somos contra o trabalho das pessoas, cada um tem o direito de ganhar o seu pão de cada dia, o que não podemos tolerar é que isso ocorrer de forma ilegal, e se assim for, infelizmente, esse comércio deverá ser coibido imediatamente.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2018.
                                                         Vereador EMERSON SANTO STRESSER
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